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AfJiWtk Infração: JI~00600130
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
18CÂMARA DE JULGAMENTO

Vizu Indústria e Comércio de Confecções Lida

Multa: R$ 3.628,80
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RESOLUÇÃO N° et3J-I () 1- I
SESSÃO N° 66a ORDINÁRIA DE 11 DE ABRIL DE 2007 I
PROCESSO DE RECURSO, N° 1/0537/20q6 AI: 1/200600130 _ I
RECORRENTE: V1ZU INDUSTR1A E COMERCIO DE CONFECÇOES LjrDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA I
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO I

EMENTA: DESCUMPRIMENTO I DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA QIEF
Autuãçaõ PARCIAL PROCEDENTE, em
virtude do reenquadramento da pernilalídade
sugerida pelo agente fiscal, bem como
exclusão do mês de novembro, da base de
cálculo. Decisão amparada no Dedreto nO
27.71012005, elc o artigo 4° da IN nO1f/2005.
Penalidade prevista no Artigo 123, incIso VIII,
alínea "d" da Lei nO 12.670/96, altera~o pela
Lei n° 13.418/03. Decisão unânime, delacordo
com o julgamento singular e o parecer da
douta PGE. Recurso Voluntário conh~cido e
não provido. i
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Consta no relato da peça inicial: I
"Deixar o contribuinte, enquadrado no regime de Empresa de péqueno

Porte - EPP, na forma e nos prazos regulamentares, de entregar ao lasco a
declaração de Informações Econ6mico-fiscais - DIEF, ou outra que ~~nha a
subsUtuí-la. O contribuinte deixou de transmitir DIEF período junho, I julho,
agosto, setembro outubro e novembro de 2005.11 I
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É O RELATÓRIO

VOTO

Vizu Indústria e Comércio de Confecções Ltda

I
Processo: J0537/2006

Auto de Infração: 1/200600130
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

I
Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante ~plicou a

penalidade que se encontra prevista no artigo 123, inciso VI, alínea "é" da Lei
12.670/96, alterado pela lei 13.418/03. \

Tempestivamente, a autuada apresenta impugnação ao feito argüido seu
cancelamento, uma vez que referidos documentos haviam sido transmiltidas no
dia 07.11.2005, conforme comprovante anexo e também por ter sido lavrado o
AI referente ao período junho a novembro/2005, período divergênte da
notificação. I

Na instância monocrática o auto foi julgado Parcial procI3d€ht€, 13m
virtude da exclusão do mês de novembro, da base de Cálculo, tendo e~ vista o
prazo para apresentação da OIEF ser até o 15° dia do mês subseqüente, prazo
este fora do período fiscalizado. Também pelo reenquadramento da pe~alidade
sugerida, uma vez que a sugerida pelo autuante, na inicial (art. 123, VI, 'ie", item
2) não estava em vigor à época da infração.

Inconformada com a decisão singular o autuado interpõe recurso
voluntário aduzindo os mesmos argumentos da impugnação.

A consultoria tributária opinou pela manutenção da decisão parci$lmente
condenatória proferida pela 1a Instância. . I
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Consta no relato da inicial: "Deixar o contribuinte, enquadrado no ~egime
de Empresa de Pequeno Porte - EPP, na forma e nos prazos regulamehtares,
de entregar ao Fisco a declaração de Informações Econômico-fiscais - DiEF, ou
outra que venha a substituí-Ia. O contribuinte deixou de transmitir DIEF p\eríodo
junho, julho, agosto, setembro outubro e novembro de 2005." I
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cancelamento, uma vez que referidos documentos haviam sido transmitidas no
dia 07.11.2005, conforme comprovante anexo e também por ter sido lav~ado o
AI referente ao período junho a novembro/2005, período divergente da
notificação. I

Na instância monocrática o auto foi julgado Parcial Procedent~, em
virtude da exclusão do mês de novembro, da base de Cálculo, tendo em Jista o
prazo para apresentação da DiEF ser até o 15° dia do mês subseqüente, \prazo
este fora do período fiscalizado. Também pelo reenquadramento da penal,idade
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Processo: l/Q537/2006
Auto de Infração: 1/200600130

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Ndscimento

sugerida, uma vez que a sugerida pelo autuante, na inicial (art. 123, VI, "k, item
2) não estava em vigor à época da infração. I

Inconformada com a decisão singular o autuado interpõe ~ecurso
voluntário aduzindo os mesmos argumentos da impugnação. I

Analisando os documentos acostados aos autos, concordamos Ilcom a
decisão singular, que devido à clareza com que se posicionou em seu decisório,
transcrevo-o a seguir: . I

"Com efeito, em pesquisa realizada no Sistema DIEF, por nós ahexado
relatório às fls. 21 dos autos, depreende-se que as DIEF's, referentes aos~eses
citados acima, foram enviadas peio contribuinte no dia 21.1.2006, phrtanto
posterior ao Auto de infração, uma vez que o mesmo fora lavrado ro dia
5.1.2006. I

Dessa maneira, tendo deixado de efetuar a entrega do documental supra
mencionado, o contribuinte infringiu determinações contidas na legis/agão do
iCliliS (aréigo 874 do Decreto 24.569/97). I

No entanto, cabe ressaltar que a penalidade sugerida pelo autuahte na
inicial o art. 123, VI, "e", item 2 foi acrescentada à Lei 12.670/96, através tia LeiI

13.633 de 20.7.2005, publicada em 28.7.2005 com aplicabilidade a partir lide 90
(noventa) dias da data de sua publicação, ou seja, 26.11.2005, conformelo art.
2° da referida Lei. I

Dessa forma, por não existir à época da infração, ora sob julga1ento,
uma penalidade específica e, considerando que houve o descumprime~to da
obrigação, decido pelo reenquadramento da penalidade no art. 123, IncisQ VIII,
alínea "d" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/2003, assim coh7o a
exclusão do mês de novembro, haja vista o prazo para apresentação do referido
documento ser até o 15° dia do mês subseqüente, logo o contribuinte teria laté o
dia 15.12.2005 para a entrega da DIEF do mês de novembro, prazo este fora do
período fiscalizado, de acordo com a Ordem de Serviço nO2005.27858 (fi. O~)."

Portanto, diante de todo o exposto, voto para que se conheça o re~urso
voluntário, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão parcial~ente
procedente proferida pela Primeira Instância, de acordo com a douta PGE. I
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DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA (200 Ufirces X 5) 1.000 Ufirces

É o VOTO.

Vizu Indústria e Comércio de Confecções Ltda
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Processo.. J537/2006
Auto de Infração: 1/200600130

Relatora: Fernanda Rocha Alves do N~scimento

Ora. Maria Elineide Si va e Souza
Conselheira

/l1l~o-. J\~.I'o.G:bYvv-<'
O~a.Magna Vitória de Guadalupe L Martins

Conselheira

Ora.Helen~eira Farias
Conselheira

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados o presente auto, eJ que é
recorrente: YIZU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACONFECÇÕES LltlDA e
recorrido: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA.

RESOLVEM, os membros da 1a Câmara do consJlho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso Vol~ntário,
negar-lhe provimento,i. para confirmar a decisão PARCIALMENTE
CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, nos termos do voto da relatora, e
do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes, por Imotivo
i"<>+ifi"",,rln os "on<>elho.,rosJose' Gon"alves Fo.,tosa e Holona I u',,,ia Qonrloir""JUQLIII\JCilUV, v I la - I Iv . ''3' _. v - I 01\;,1 I - I- vI L.I(;U fU\,;fI CA

Farias. I

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DO CONSELHO DE ~ECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza,aos li de.~ {/v;>rI-lCJ I de 2007.

< ~~~ ~t M~bv tLOA •.. \,"
00.' Ana Maria Mattin~imbó HolanHá~ . J I

,,~ Presidente •L 11 I
Ora.DulcimeirePereiraGomes Dr.JLe GonçalvesFeitos~

Consel ra Conselheiro I

Vizu Indústria e Comércio de Confecções Ltda
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